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DECRETO Nº 036/2024, DE 15 DE JULHO DE 2024. 
 

DECRETA LUTO OFICIAL POR 03 (TRÊS) DIAS E 
PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE 
MARIANÓPOLIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Marianópolis do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 
  
Considerando a lamentável perda em virtude do 
falecimento do Servidor Público Municipal e 
pioneiro do Município, Iram Dias Caldas, ocorrido na 
manhã de hoje, 15 de julho de 2024, e, 
 
Considerando a relevância dos seus serviços 
prestados e o legado que certamente deixa como 
contribuição diretamente para o desenvolvimento 
do nosso Município; e,  
 
CONSIDERANDO que o aludido Servidor Público é 
digno das homenagens póstumas por ter sido 
personalidade de destaque em nosso Município. 
 

Considerando ainda a grande dor que atingiu todos 
os cidadãos de Marianópolis do Tocantins em 
virtude dos falecimentos; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Luto oficial por 03 (três) dias, a contar de 
hoje, 15/07/2024 e ponto facultativo nas repartições 
públicas, na data de 16/07/2024, terça-feira, no 
Município de Marianópolis do Tocantins, pelo 
falecimento do Servidor Público Municipal e 
pioneiro do Município, Iram Dias Caldas. 
 
Art. 2º – Esse Decreto entra em vigor nesta data. 
 

Isaias Dias Piagem 
Prefeito Municipal 

 

Ano IV, Lei Nº 
468/2021 de 26 de 
novembro de 2021. 

Marianópolis do Tocantins - TO, segunda-feira, 15 de julho de 2024. 
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